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	Ministério de Portos e Aeroportos Secretaria-Executiva
Subsecretaria de Gestão e Administração
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas

	
ANEXO DA PORTARIA SEGES/ME Nº 14.399, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo:
	Chefe de Gabinete

	Nível do cargo:
	FCE 1.13

	Órgão ou entidade:
	Secretaria-Executiva

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais Responsabilidades

	· Chefiar o serviço de apoio à Secretaria-Executiva;
· Assistir o Secretário-Executivo no preparo e no despacho de seu expediente pessoal;
· Avaliar o conteúdo para divulgação de matérias relacionadas com a competência da Secretaria-Executiva;
· Prestar apoio administrativo aos expedientes de interesse da Secretaria-Executiva.
· Registrar, distribuir e expedir processos e correspondências recebidos e produzidos na Secretaria-Executiva, mantendo atualizada a sua tramitação;
· Assistir o Secretário-Executivo em sua representação política e social, ocupar-se das relações públicas, da coordenação da pauta de trabalho, do preparo e despacho de seu expediente pessoal;
· Exercer e coordenar as atividades de cerimonial e de apoio à organização de solenidades que envolvam a Secretaria-Executiva; e
· Providenciar, perante as unidades competentes, o atendimento de demandas e de informações solicitadas pelo Secretário-Executivo; 
· Coordenar, orientar, monitorar e controlar as atividades do Gabinete.

	
	



	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	A atuação gerencial do cargo envolve a coordenação das seguintes equipes:
a) Coordenação de Administração de Gabinete

	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	Atender aos critérios do Art. 15, do Decreto 10.829, de 05 de outubro de 2021.
I. idoneidade moral e reputação ilibada;
II. perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
III. não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990

	Critérios Específicos
	 Atender, no mínimo, a um dos seguintes critérios do Art. 18, do Decreto 10.829, de 05 de outubro de 2021.

I. possuir experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
II. [bookmark: art18ii]ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, quatro anos;
III. [bookmark: art18iii][bookmark: art18iv]possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições da carga ou da função; ou
IV. ações de desenvolvimento de liderança, condicionais pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas


	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	
Formação acadêmica 

· Em Administração Pública ou de Empresas, Gestão Pública, Direito, Ciências Sociais, Economia ou áreas correlatas às competências do órgão.

Experiência profissional 

· Em assessoramento a alta gestão, gestão de gabinete, coordenação de agendas institucionais e apoio à tomada de decisão.
· Vivência em órgãos da Administração Pública Federal, preferencialmente em unidades de assessoramento direto a dirigentes.
· Experiência na articulação institucional, no acompanhamento de demandas estratégicas e na gestão de processos administrativos e fluxos de informação.

	Competências Desejáveis
	· Capacidade de articulação institucional e relacionamento interpessoal em ambientes de alta complexidade.
· Visão sistêmica e orientação para resultados, com habilidade de priorização e gestão de demandas estratégicas.
· Comunicação clara e objetiva, com domínio da linguagem técnica e institucional.
· Capacidade de coordenação, organização e monitoramento de atividades de gabinete.
· Proatividade, discrição e confiabilidade no tratamento de informações sensíveis.
· Habilidade para atuar sob pressão e gerenciar múltiplas demandas simultaneamente.

	Outros Requisitos Desejáveis
	· Conhecimento da estrutura e funcionamento da Administração Pública Federal, especialmente no âmbito do Ministério.
· Domínio de ferramentas de gestão de processos, documentos e informações.
· Familiaridade com sistemas estruturantes do Governo Federal.
· Conhecimento de normas de cerimonial público e protocolo institucional.
· Capacidade de apoiar processos decisórios e de assessoramento estratégico à alta gestão.
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